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Em primeiro lugar, meus agradecimentos, em nome da Faculdade de Comunicação da Universidade de Brasília, pelo honroso convite para participar desta audiência publica na Comissão de Educação do Senado Federal.

É propósito desta audiência discutir a pertinência, adequação e importância para o segmento da TV a Cabo do projeto de lei do Senado nº. 175, de 2001, que amplia, ate o limite máximo de 100% a participação estrangeira no capital das empresas do referido segmento.

O projeto, de autoria do senador Ney Suassuna, vem justificado por lógica que pretende ser muito clara: neste momento de nossa história político-administrativa nenhum outro serviço de telecomunicações teria qualquer limitação ao capital estrangeiro; nem os dois serviços concorrentes diretos da televisão a cabo, como o MMDS e o DTH, nem mesmo o serviço telefônico fixo comutado.

Décadas atras, um grande teatrólogo italiano, Luigi Pirandello, escreveu um texto, que tornar-se-ia um clássico da dramaturgia mundial, intitulado “Assim é se lhe parece”, todo ele pontuado pelo aforismo: “Para cada um, a sua verdade”.

Quis o autor com seu texto ressaltar, em tons de sátira dramática, as sutilezas e os desvios dos nossos discursos cotidianos, nas relações afetivas, de amor ou amizade, nas relações políticas que atravessam nossas vidas todo o tempo.

Como cientista social que sou, jornalista na origem, busco na imaginação de Pirandello a inspiração para encarar as dificuldades que me são postas pela lógica cartesiana do senador Suassuna. E busco essa inspiração para tentar demonstrar neste plenário que, no atual ambiente político-regulatório da comunicação social eletrônica brasileira, nem tudo o que se nos parece, é.

Mas, antes de voltar a falar sobre essência e aparência, preciso destacar que a Lei nº 8.977, a Lei do Serviço de TV a Cabo, ocupa um lugar singular na história político-administrativa das comunicações brasileiras. Ela é, até agora, o único instrumento normativo do setor a resultar de amplo e democrático debate na sociedade, que culminou com sua aprovação  no Congresso tal qual acordada pelas partes, e foi sancionada sem vetos pelo Presidente da Republica. Este não é um atributo menor dessa lei, por mais que ela hoje reclame, e reclama, revisão de muitos de seus dispositivos. Para melhor ilustrar este meu ponto, tomei a liberdade de trazer, e estou deixando com a comissão, texto de minha autoria sobre a Lei de TV a Cabo, como afirmação modesta de sua importância conceitual e política. E, embora não disponha ainda de levantamento completo sobre o assunto, posso afirmar aqui que ela já é o instrumento legal do setor mais exaustivamente estudado até hoje, seja em teses de doutorado ou mestrado, seja em monografias, seja em trabalhos finais de cursos de graduação. Afirmação que não pode ter, é claro, como corolário, a imutabilidade dessa lei. Mas, tem, reconheço, a intenção de alertar para a necessidade de só nela se fazer mudanças por processos que emulem o processo original de sua elaboração, mediante a troca democrática ampla e plural, na sociedade, em articulação estreita com os poderes legislativo e executivo.

Mas, afinal, e aqui retorno ao cerne desta audiência, antes que meu viés de professor queira transformá-la em interminável seminário sobre política pública e regulação de comunicações: devemos ser ou não favoráveis ao que propõe o projeto - permitir que as empresas de tv a cabo sejam controladas por empresa constituída segundo as leis brasileiras, com sede e administração no país, podendo limites a participação estrangeira ser estabelecidos pelo poder executivo levando em conta os interesses do país no contexto de suas relações com os demais paises?

Minha resposta é não. 

E o é fundamentalmente por conta da quase total irracionalidade político-administrativa que impera hoje na comunicação social eletrônica brasileira, mercê da inépcia, deliberada ou não, do poder executivo, e aqui me refiro especificamente ao ministério das Comunicações; bem como da instabilidade em que vive hoje o órgão regulador, a Anatel. Instabilidade que se expressa seja na sua estruturação mais geral, com perda sucessiva de seus quadros mais aptos, na ausência de um projeto de carreira e plano de salários, seja na ambigüidade estrutural que caracteriza suas ações sobre o segmento da radiodifusão e da televisão por assinatura, decorrente da confusão legal em que ele foi metido em 1995 quando da mudança do Artigo 21 da Constituição Federal.  E o é também pelas dificuldades que encontra o legislativo de acompanhar esse ambiente com largueza de visão e, principalmente, com velocidade de ação, por força de uma relativa inadequação de seus quadros técnicos, e de evidentes conflitos de interesses que atingem parlamentares proprietários ou sócios de empresas de radiodifusão.  Dificuldades que poderiam ser amplamente superadas caso esta Casa se dispusesse a, como manda a Lei nº 8.389/91, implantar seu estratégico, para ela e para toda a sociedade, órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social.

Tentar compreender hoje a lógica do ambiente político-regulatório das comunicações brasileiras, no que toca aos segmentos audiovisuais, requer um enorme esforço, e um tempo igualmente significativo. Esforço que estou a fazer nesta manhã, nesta audiência, já sabendo que tempo irá me faltar, tamanha é a, que me seja perdoado o uso do termo pouco formal, barafunda, tamanha é a confusão.

Reza a exposição de motivos do senador Suassuna, com destaquei há pouco, que a TV a cabo é o único segmento das telecomunicações que tem restrição à presença de 100% de capital estrangeiro. No entanto, vou sustentar aqui que isto pode não corresponder à verdade, dependendo do nosso ângulo de visão. O que quero dizer é que o segmento da radiodifusão hoje não contempla a participação do capital estrangeiro, e ele é um serviço de telecomunicações. Sei que ao afirmar isto estou incorrendo em um paradoxo gerado por minha própria crença de que, após a mudança constitucional de 95, radiodifusão não é mais uma espécie do gênero maior telecomunicações, e sim um gênero a parte. Mas, para tentar superar meu próprio paradoxo recorro ao argumento sustentado pela Anatel junto à Justiça Federal do Distrito Federal para provar que radiodifusão é espécie do gênero telecomunicações, e que, portanto, estaria apta a recolher contribuição para o Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações. 

Em sua argumentação à Justiça, a Anatel sustentou, entre outros argumentos nodais, que: “o Art. 21 da Constituição, em seus incisos XI e XII em momento algum tratou de conceituar os serviços de radiodifusão e de telecomunicações, mas cuidou apenas de definir quem seria competente para explorar os referidos serviços”. Afirma ainda o órgão regulador que “tanto a Lei nº 4.117/62 (versando sobre  a radiodifusão), quanto a Lei nº 9.472/97 (versando sobre telecomunicações) convergem para o mesmo sentido literal do conceito, depreendendo-se, assim, que a Radiodifusão (espécie) está imbricadamente inserida em telecomunicações (gênero)”.

 Logo, se está certo o órgão regulador, e pelo menos assim o julgou a Justiça Federal de Brasília em primeira instância, errado está o senador Suassuna em sua argumentação de justificativa. Argumentação que em outro momento vai nos alertar para o fato de que “a recente entrada em vigor do Serviço de Comunicação Multimídia (SCM), que autoriza qualquer empresa, sem nenhuma restrição quanto à origem de seu capital, a prestar serviços diretamente concorrentes com o Serviço de TV a Cabo, com todos os novos recursos da convergência tecnológica entre o telefone, o televisor e o computador, colocará o setor de televisão a cabo em situação emergencial de sério risco na aquisição de fontes de financiamento para manter as operações existentes e para implantar as centenas de outorgas recentemente concedidas pela Agência Nacional de Telecomunicações, a Anatel”. Agora, que sentido fazer desse argumento tão forte se, recentemente, semana passada para ser mais preciso, em seminário de que participei em São Paulo, o conselheiro Luiz Tito Cerasoli, da Anatel, negou taxativamente que o SCM tenha sido criado pela agência para competir com a televisão por assinatura, inclusive a TV a Cabo, acrescentando o conselheiro que a Anatel editará súmula nas próximas semanas para deixar isto ainda mais claro?

Em quem acreditar, pois: na argumentação do senador ou na afirmativa tão taxativa do conselheiro?

Longe de mim está a intenção de fazer desta oportunidade um jogo de contradições entre lideranças parlamentares e executivas. Meu único objetivo é assinalar o ponto de vista de que este projeto de lei, por mais bem intencionado que seja, não faz sentido sem que seja cotejado com tudo o mais que hoje se desenrola em nosso ambiente político-regulatório das comunicações.

Hoje, neste momento, neste Congresso, na Câmara dos Deputados, está na pauta do plenário para ser votada em primeiro turno proposta de emenda constitucional que altera a redação do Artigo 222 da Constituição Federal para permitir o ingresso do capital estrangeiro nas empresas jornalísticas e de radiodifusão até o limite de 30% do capital votante. Mas, por que 30% lá e 100% aqui, se estamos falando de empresas que têm a mesma função: distribuir conteúdos culturais, educativos e informativos para a sociedade? Apenas por que lá, no caso da radiodifusão, são empresas que distribuem conteúdos sem necessidade de pagamento de assinatura, enquanto que aqui impõe-se esta necessidade? Esta contradição se torna ainda mais evidente quando constatamos que estamos a debater restrições ao capital estrangeiro na distribuição de conteúdos enquanto não há restrição alguma a que estrangeiros controlem totalmente empresas de produção de conteúdo. Apenas por hipótese, vamos admitir que a Rede Globo de Televisão entre em profunda crise financeira. Nada há na legislação hoje que a impeça de vender, para superar o seu impasse financeiro, todo o seu complexo de produção, o Projac, para a norte-americana Viacom, maior empresa mundial de produção de conteúdos audiovisuais, ou mesmo para a européia Endemol, holandesa de nascimento, hoje espanhola por aquisição, pela Telefónica, com quem aliás a própria Globo já mantém acordo de co-produção. E a Viacom poderia assim, no limite, assumir a responsabilidade editorial última pelo Jornal Nacional.

O ambiente político-regulatório das comunicações brasileiras hoje, no que toca ao setor audiovisual, assemelha-se a uma terra de ninguém, a uma fronteira sem leis, onde o que vale é a força bruta, a vontade de quem tem o poder de falar mais alto e assim impor a sua verdade. É graças a essa terra de ninguém, essa fronteira sem leis, que estamos vendo acontecer irracionalidades como uma, pasme-se, medida provisória que se propõe a estabelecer uma nova política para a produção audiovisual, subordinando esta política à Casa Civil da Presidência da República, passando ao largo dos Ministérios da Cultura, da Educação e da Comunicação, e criando, para gerir essa pretensa política, um arremedo de agência reguladora. Ou então, assistimos a um bem articulado lobby de uma só empresa, as Organizações Globo, aparentemente empurrar o órgão regulador das telecomunicações a tomar uma decisão urgente sobre padrão tecnológico para a introdução no país da transmissão digital de televisão terrestre, sem que haja para isto marco regulatório autorizativo e, o que é pior, em evidente conflito de atribuição com os poderes executivo e legislativo. Isto porque, como tive a oportunidade de afirmar neste mesmo plenário, na semana passada, o que estamos chamando de TV Digital é muito mais do que uma decisão sobre tecnologias; é, isto sim, a afirmação de um novo paradigma para a televisão, que exige reflexão e debate em torno de uma política pública, cuja formulação deve envolver o conjunto da sociedade, o executivo e o parlamento, e não depender da eventual clarividência da agência reguladora.

Fragmentação política e dispersão normativa: é assim que tento explicar na atualidade o ambiente político-regulatório da comunicação social eletrônica brasileira. 

Pelo lado da fragmentação política, no âmbito do poder executivo, chamo a atenção em primeiro lugar para o ministério das Comunicações, preservado como órgão regulador do rádio e da televisão abertos, que tem se revelado entre o inepto e o omisso, e, quando tentou mostrar competência e capacidade de ação, elaborou um anteprojeto do que chamou de lei de radiodifusão que já pode ser inscrito entre os maiores exemplos de equívocos técnicos e políticos jamais produzidos pela administração pública brasileira. Em segundo lugar, há um órgão regulador, a Anatel, cuja atribuição específica para as telecomunicações, reconheço, vem sendo exercida, no geral, com competência técnica, correção ética e relativa habilidade política, mas que, certamente em decorrência das ambigüidades e lacunas regulatórias que herdou, tem atuação apenas sofrível quando se trata da comunicação social eletrônica (equivocadamente entendida como comunicação de massa, em sua estrutura técnico-administrativa).  Em terceiro lugar, ainda no campo da dispersão política, surge agora a Casa Civil da Presidência da República com atribuições que se sobrepõem às dos ministérios da Cultura, das Comunicações, da Educação e, eventualmente, da própria Anatel, quando, internacionalmente, hoje, a tendência é a de concentrar todo esse elenco de competências e atribuições em entes executivos e de regulação convergentes, quando se trata da produção e distribuição de conteúdos audiovisuais. 

No que toca ao que chamo de dispersão normativa, o primeiro exemplo vem da separação absurda que se fez em 95, na Constituição, entre telecomunicações e radiodifusão, e que agora se tenta corrigir, conjunturalmente, por via judicial. Dessa separação decorreu a preservação da obsoleta Lei nº 4.117/62, o Código Brasileiro de Telecomunicações, para a radiodifusão, enquanto a Lei Geral de Telecomunicações, a Lei n° 9.472/97, absorvia o segmento da televisão por assinatura; este por sua vez disperso entre uma lei para a televisão a cabo, um decreto para o DTH e uma portaria para o MMDS. 

Agora, a quem poderia interessar tanta fragmentação e dispersão na comunicação social eletrônica brasileira?

Certamente não ao conjunto da sociedade brasileira. Pelo contrário, ela é sua maior vítima, seja pela concentração da propriedade dos meios; seja pela propriedade cruzada desses meios; seja pelo decorrente excesso de poder político depositado nas mãos de concessionários, que deveriam estar submetidos a preceitos claros de prestação de serviços públicos; seja pela depauperação das programações dada a incapacidade de se conter, por meios legais, o excesso de comercialismo em um segmento que deveria contemplar maior equilíbrio entre lucros e obrigações informativas, educativas e culturais.

Tanta fragmentação e dispersão só interessam mesmo aos exploradores dos serviços, aos concessionários e permissionários, que, escudados pelo manto farisaico de proteção contra a censura, recusam-se ao diálogo com a sociedade, por meio de suas inúmeras instâncias de representação, e empenham-se exclusivamente na defesa de seus interesses particulares, que procuram travestir de interesse geral. Nada é mais ilustrativo disso que ora afirmo do que a barragem de matérias em jornais, revistas, rádios e televisões sobre o processo de abertura ao capital estrangeiro a ser promovido pela emenda constitucional que altera o Artigo 222 a que todos fomos submetidos nas últimas semanas. Não consigo pensar exemplo melhor de abuso de poder por parte de quem não tem o direito, seja ele dono de jornal, revista, ou concessionário de rádio e televisão, de usar de uma prerrogativa pública para avançar seus interesses particulares, sem deixar isto muito claro para a sociedade, abrindo espaço igual para os argumentos dos opositores da mudança, como exigem as regras do bom jornalismo. 

Em suma, o que aqui viemos discutir, o projeto de lei do Senado nº 175, de 2001, é, do meu ponto de vista, com todo o respeito devido ao seu proponente, e seus defensores, absolutamente irrelevante para a compreensão, diagnóstico e avanço, sequer do segmento de TV a Cabo, quanto mais para o ambiente político-regulatório e de mercado da comunicação social eletrônica brasileira. Seu objetivo é circunstancial, conjuntural, e sequer tem a relevância econômica que as empresas do segmento tentam lhe atribuir.

O imperativo hoje, e este é o apelo que trago para a audiência dos senhores senadores, é deixarmos de ouvir as verdades particulares, os argumentos singulares que marcam o ambiente político-regulatório da comunicação social eletrônica brasileira, e tomarmos a decisão de dotar o país de um novo modelo institucional para o setor, com um marco regulatório enfim livre da fragmentação e dispersão que tanto mal vêm causando à expansão e consolidação da democracia em nosso país.

